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O vereador abaixo assinndo apresente 
	urra 

ser posteriormente submetido a apreciaceo do noMbre Pleu—r.  e, o  

rue

in-in-

ciuso projeto de lei  rue da nova redaeeo R O art. 3°, em sua letra "A" 

cio Lei n° 409, do 9-12-3257, em face da mesma ng_o preencher as finali 

dados exi idas pelas b?)as armas de arrecada no do rupiCfniOr 

Sala das Sessoes da C=nra Muinipal, em 15 de Julho de 1958. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GoNç.e.Lves 

CÂMARA DE VEREADORES 

l'AJETO DE LEI 

De 15 de Julho de 1958. 

DÁ  NOVA REDAÇÁO À ETRA "A" DO ART.3°,DA 
LEI IT°  489, DE 9-12-1957.  

JOSÉ MARIO MOIIACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Leislativo decretou e eu sanciono a seuinte Lei 

Art.1°  - A letra "A" do artigo 3°  da Lei no 489, de 9-1-1957, passara 

a ter a se:;uinte redação: 

- Abertura de novas praças, abertura d novas ruas ou 
e 

vias publicas, alarga to  ou retificaçao de ruas ou vis Pu-

blic's, inclusive estradas de roda em, construção de pontes, 

tUre:s e vinOutos. 

Art.2°  -   Esta lei entrarei en vi -or na da'ca do sua publicavlo, rovo i- 

das as disposiçO-s em contrário. 

Gabinete do Prefeito 	ora 15 de Julho delru9. 

Jose Mario Mona co 

Prefeto 
r. 

Art.3°  - 
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